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DESPACHO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 03/2022

Assunto solicitados:Aouracâo dos Motivos pelo qual a empresa não entrega os itens sollcltados como:

Lote Ite
m

Código do
produto/s
erviço

Descrição do produto/serviço Marca
do
produt
o

Unida
de de
medid
a

Quantid
ade
solicita
da

Preç
0

unitá
rio

Preço
total

LOTE
: 001
- Lote
00í

AGUA SANITARIA USO I

DOMESTTCO,COMPOSIÇÃO: 
L

HTPOCLORTTO DE SÓD|O OU 
I

DE CALCTO. COM TEOR DE 
I

cloRo ATrvo ENTRE 2.0% 
I

(DOIS POR CENTO) E 2,5% 
|

(DOIS VÍRGULA CINCO POR
cENro) P/P (PESO POR PESO).1
PODENDO CONTER APENAS 

I

os SEGUTNTES 
ICoMPONENTES 
I

COMPLEMENTARES: I

HIDRÓXIDO DE SÓDIO OU DE 
I

CALCIOI CLORETO DE SÓDIO
OU DE CÁLCIO; E CARBONATO
DE SÓDIO OU DE CALCIO. A
leMenlnoelir DEVE sER
lopncn, DE PLASTtco RiGtDo
]e oe otrictt- RUPTURA, DE
IMODO OUE NAO PERMITA
|lrurennÇÕes Do PRoDUTo
lcotr,r o MElo EXTERNo. A
lpr/ranLnoervl rAMBÉM DEVE

lsrn aeu vEDADA, coM
IFECHAMENTO OUE IIVPEÇA
lvnznveruros. o PH DA ÁGUA
lorve rEn DE 11,5 (DILUÍDo A
|ty" ptp) E 13,5 (PRoDUTo
leunol. No RóTULo DEVE

IcoNSTAR MARCA, NoME Do
IFABRTcANTE, ENDEREÇo
ICOMPLETO, TELEFONE,
lnespor.rsAvrL TÉcNtco PELo
lpnoouro, N(JMERo Do
Inecrsrno NA ANVISA E
lurrurstrRto DA sAtJDE,
leNrenlncrM coNTENDo
IS,OOOIT,II-, AS EMBALAGENS
loeveRÃo esrRR
lacouorctoltnDAs EM cAtxAS
loe eneeúo REStsTENTE, DE

lrÁctt- rRnruseonre
EXCLUSIVO ME/EPP

Ãrrenida Governador Pedro Viíiato Parigot de Souza, 1080 - Cêntro - 85760-000
Fone:(46)3552-1 321

CAPANEMA - PR





Município rle Capanema - PR

LOTE
:001
- Lote
001

56708 )ESTNFETANTE LiOUIDO. PARAI
JSO GERAL. COM AÇÃO 

I

3ACTERICIDA E GERMICIDA, 
I

loMPoslÇÃo Do PRoDUTO; 
I

IENSOATIVO CATIÔNICO, 
I]EQUESTRANTE. 
IToNSERVANTE, 
l

fPACIFICANTE,ATENUADOR 
I

]E ESPUMA, CONTROLADOR I

)E PH, FRAGRÂNCIA E 
I

'/EÍCULO. TNGREDIENTE 
I

CTIVO, CONSERVANTE, 
I-MULSTFTCANTE, 
I

SEQUESTRANTE,
3ORRETORES DE PH,
SOLVENTE, CORANTE,
FRAGRÂNCIA E VE[CULO,
FRAGRANCIA DE LIMÃO,
FLORAL, LAVANDA, PINHO OU
EUCALIPTO. NO RÔTULO DEVE
CONTER: NOME, COIVPOSIÇÃO
E CONTEUDO DO PRODUTO,
DATA DE FABRICAÇÃO,
VALIDADE, NOME OU MARCA E

CNPJ DO FABRICANTE E

REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO
NA ANVISA. DEVE ESTAR
ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM RESISTENTE DE
PLASTICO CONTENDO 2OOOIV L,

MARCA DE REFERÊNCIA: DA
LHA, GIRANDO SOL, GIRANDO

SOL OU KALIPTO. EXCLUSIVO

SIMB
EL

:MB l0 1ÃO 107,70

LOTE
:028
- Lote
028

1 56732 LIMPA VIDRO, LIMPA VIDRO,
IIPO LíQUIDO, COR
INCOLOR/AZUL, FRASCO
PLÁSTICO DE SOOIVL,

EMBALAGEM CERTIFICADA
PELO IMETRO, FABRICANTE
DEVERA TER LAUDOS OU
FICHAS TECNICAS DE
ESPECIFICAÇÂO DO
PRODUTO, FICHA DE
INFORMAÇÔES SOBRE A
SEGURANÇA DE PRODUTOS
OUÍÀ/ICOS, REGISTROS OI,J

NOTIFICAÇOES DA
LEGISLACÁO VIGENTE NO
lurrursrcRto DA sAUDE E

lnruvrsR PARA PRoDUToS E

leÀ/eauceNrs. DATA DE

AUDA FRAS 20 2,48 49,60

Ãi*ida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000

Foner(46)3552-1 321
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=ABRICAÇÃo, NOME E
REGISTRO DO OUIMICO
RESPONSAVEL COM CRQ,
RAzÃo SOCIAL, ENDEREÇO E

ONPJ DO FABRICANTE
oeveRÂo coNSTAR
VISIVELMENTE NA
EMBALAGEIV. EXCLUSIVO
IVE/EPP.

LOTE
: 028
- Lote
028

2 56733 LTMPADoR TNSTANTÂNEo DE I
uso GERAL. INDICADO PARA I
LIMPAR,DESENGORDURAR 

I

HIGIENIZAR E PERFUMAR,
FRAGRANCIAS: LARANJA, 

I

LAVANDA OtJ ClrRUS. DEVE 
I

coNTER OS SEGUTNTES 
I

CoMPoNENTES COM AS 
I

PROPORÇÔESINDICADAS: 
I

ÁcIDo DODECIL BENZENO I

sULFoNATO DE SÓD|O LINEARI
2%, ALCOOL ETOXILADO 0,8%, 

ICOMPONENTES I

COADJUVANTES ATE 5%, EDTAI
TRISSÓDICO 0,4%, ESSÊNCIA 

I

E VEiCULO AQUOSO. ISENTO I

DE FoRMALDEiDO (FORÀ/OL),
PRODUTO COM
CARACTERíSTICAS DE

lcorrrposrÇÃo E oUALtDADE

Irounrs ou SUPERIoRES Ao
lDo PRoDUTo REFERENCIA:
LIMPADOR MULTIUSO VEJA,
lrnaRrcRNte REcKrrr
lseNrcxrsen. ns

RISTICAS
RIDAS DEVERÃO SER

PROVADAS POR LAUDO
POR LABORATÓRIO

IDONEADADE
HECIDA CADASTRADO

NTO A ANVISA, EIV]BALADO
FRASCO PLÁSTICO

ACO, CONTENDO 5OO ML
TAMPA FLIPTOP,

IVO ME/EPP,

VALE
VERD
E

FRAS 20 2,71 54,20

LOTE
: 004
- Lote
004

3 56763 SABÂ,O EM PÓ INDICADO PARA
LAVAGEM DE ROUPA BRANCA
E COLORIDA, COM
TENSOATIVO BIODEGRADAVEL
e rntemçÂo. E[/BALADO EM
RECIPIENTE COIÚ 1 KG, COIV

SISTEIV1A PRATICO PARA

IIKS ICX 20 14,4 ,288,20

ÃF"nid" G*",n"dot Pedro Viriato Parigot de souza, 1080 - centro - 85760'000
Fone:(46)3552- 1 321
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CHAMENTO APOS O USO,

UEADoRES óPTtcos,
PONENTE ATIVO LINEAR

QUILBENZENO SULFONATO
sóoro eu
NcENTRAÇÃO ENTRE 1O%

20%, COADJUVANTES,
{zIMAS EM CONCENTRAÇÃO

1%, CORANTE,
\GRÂNCIA, CARGA E AGUA.

RÁ ooNSTAR NA

ABRICANTE, INSTRUÇÕES E

RECAUÇÕES DE USO,
DIGO DE BARRA, NO DO
GISTRO DO PRODUTO

UNTO A ANVISA. AS

PosrÃo DEVEM sER
UAIS OI.J STJPERIORES AS

PRoDUTo RETERÊNCIN:

ABRICANTE UNILEVER, AS

ERIDAS orveRÃo sen
PROVADAS POR LAUDO

Do PoR LnaonRtónto

HECIDA CADASTRADO
o À ANVISA, EXCLUSIVO

do Pregão Eletrônico

Empresa interessada: MULTCOM COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS LTDA

Ata de Registro dê Preços N0262/2022
Licitação: Pregão Eletrônico no 4212022
objeto da LicÍação AOUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HlGlEN_EI LIMPEZA.C.-OPA E

COZINHA, PARA USO DA§ SECRETARIAS DA ADMINISTRAçÃO-PUBLICA DO

rguúrcíptô DE cApANEMA pR- PRocEssADo PELO slsrEMA REGISTR9 DE PREç6S

Relatório
Trata-se de Processo Administrativo instaurado em desfavor da MULTGOM COMERCIO

VAREJISTA DE SUPRIMENTOS LTDA, essê procêsso que tem por objeto a Apuraçâo dos

Motivos pelo qual a empresa não entrega os itens solicitados'
Na data ae àOtOl TZOZZ o Processo ioi homologado, a Ata de Registro de Preços no

No262/2022 foi feita no dia 2OtO7l2O22. Conforúe relato do Fiscal de Contratos no dia

2510712022 foi encaminhada para a empresa a requisição de empenho no 597712022, desde

iStOl TZOZZ estáo em negociâção com a empresa e a mesma não entrega os produtos.

Foram feitas têntativas, via watsapp, e-mail, telefone e nada.

Avenida Governador Pedro V riâto Parigot de Sollza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1 321
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Segue abaixo o relato do Fiscal de Contratos:
Nota de Empenho:

MunlcÍpio de Capanema . PR
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cHPJ 7t971/0rcrarno lc lliEiro
fd.E.o 

^v 
Pde vriío prfról ír sNrõ, l,tlo cEP 0,/ô0000 cióti,. Çtr,í\onll

t,loi l6u: rsrr [r/: i,l!l 16l,2 ' 11?l

NoÍÀ DÊ REoul§lÇÂo DÉ ÉltrPENHo

tttúa nF dlt b'ít
lEn Ôdharl, 2$97nV22 4b24U?022

15 0âc

ôtlnJ ,O ,â!nç^àÍf Ô§vgÂÁO OONSI a Vl{lvçLi,rírg li^
!tx^tÀGtiÀ lDotugrl& rlrcPp.
AUü/Í
Lri p^§ôi t$§1Àr,irÀ §o0[Ü§ooÊiÀt lllDlcl§Ô p^iÁ ulf, n'
o$eloonDUiÁÂ
t{l6raitl:Ài E PâFfultl^n. ,8^6tl{elÁ3. u\i}r.lJÀ l]\v lio ot,
çrÍiLr§ 0ry8 çoxrER 03 §sgulNlÊ§ §§ro|Íl!§§ coli 

^§pRopoRcôsE ltíD,caoall Ácroo oooÉclL alNaaNo su LFonAlo gg

sôoro uiJÉ { 2t., 
^Lcoor. 

EroxL oo o.,rr. colPoNarílE§
çoÀÔrlv NlE§ 

^rt 
Éó gol^ rfigôÓol§o o.a!( ãagârcl^ n

vilcuLo lor,oao. ttÊNrooE íonl|lloÊloo (FÔioou. mollJlo
ê on c,\RlêrÊilal!cÁ3 og goirPo§lç/lo { ou^uD^of lÔuÁJB ou
surEnloa€§^o Do tRoolJro RErEsê cl^'unP^ooi uutrru60
vi . r,ronrc,{trc necxrn á§ficú§r(. Ào c^âÂcltÂlârc^t
itrfatoÀ9 olvgFlo gri cotgf,ov^D^s eçÂ L rJ0o É(,uDlDopoÂ
LÁnon^tóÀto oE loo ! olo! REcoNhlcl0A cÀo^lliÀoo Jut{ro A

rxvirr tnaeuoo tr ri^ôco PúSncoqp^co, cofirgroo a00ll{
eoll t llp^ ruPtoF. l,r(Àu8rvo ir€rEPl,
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ôNlflou8^§on§§ ó0r aoE. colf êrle 
^nvo 

uli|. e

Àóuriúrutm çu§otrro oa 600§ r$ concÊrrlÂÀ§lo llÍRÉ
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i)c|ltívo' r§lpP
II€

Notificação do fiscal para empresa:

n*niou Co*,r*aol. peclro Viílato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000

Fone i(46)3552-1321
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NÍr.uücítrio tltr
Clatrlatteina - l'R

No'l'lFtCANTfl: o n/Iuxlcirl{) DIt CÂ'PÀl§1,:MÀ/Ill, pesstra juridica dc dir*ito públic0,

ilscrito ro CNPJ/MF sob n' 75.9??.760/0001*ó0, por interurédio «ln ÍiH,Cltli't'Àlll,t MUNI-
Clf^t, »§ ,tnmlf t§'fR.rÇÀo Dl: CÁl,ANlÍMA/?ll, §ors rrxlc nt Àvcnjda {iôvern$dor
I'tdro ViÍiâto P0rigot de §ouzü, ll.' l.0ll0, Cenlro, Capanern'1ll'll.

N0'I'I§ICADA: llrLll,l'I«)Il ($Mltt0l0 VÀRl{.rIS'ttt Irll §tlpRlMt:N'X}§ l,'r}À,
person jurÍdica de dimito privado. insorit1r ro alNl'JrtvlF sob n.o 17.855'8í14/ 98, con sude na

Rur llumbüío Nsbile.T§ - l,ondrinâll'11.

ll U_t X!!U N_Llij.l!§and;!§(rônico n."-{22!!2À

lY,0lJII(À§:ÂÍ)§Xr BeJ-t .ptç!^ t
() NotiÍic{tntd, ncsle {to ttp(},§orll*rlo pclo piseal dc Conlrât§ abaixo-assinado, vcrn

NOTII'lc^n Vorsn lixçolôncia, sol)te os fâtô$ que süsustr:

^ 
NOTIr IC^Di\ ó co:npmmissadn p0íartc o NOI'lf ICÀNTE ro Fra$âo Eletrôrioo

421202?, Ata dc ltcgislro de Prtqos n.n 2(11.1202?.

Conslâ em tbçío no §ctor dc Comprrrs Municipul o§ produtas §t)jel(, dn Iicqtrisiçiio dc

flrnpcnho n,' 597712022, <1r:251(Yl2A?2, quc tr:rn por ôhj§to o$ seguintç§ iten§:

§§í)s5:.ÁÍruA sÁilruililÀ*lr§o !roMÉ§tl(:CI.. üIt§§tI}
Rn'o plt§-üOrtf o!]"j!$-§dtdxa-í:om*tn$r§Í-exr8AJl§!L§§I l{§lJl%
ípo§ PoR ÇriN'ro)

,{\(}rlrí1,1 (ro!'(l,rl,lllol l\liIoVlllirll),'i}llllol lkl 50t1lJ, 1{llll)- (l('l1lro' ltll(r0 íl(10

l!llc r (4íi).J1,52 l :J?. 1
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Mrrrricíuitt rlt:
C)apzurenra - Plt

,1t\o, l:1.(,H,\t., l.!\"\\i,.\, t,tNgo ()t trt'("\l,ltt(,_\o l1í)'ltl.{) l)l';\t, (\}\'
'I l'.1{ \o\ll'1, ({)lll'(}sl( i(l ll ( ()\ll ilrrl lrt t l'l{l }l)l l(), l)\'l .\ l}[ l'.\ltltl(',1-
{.\(). \,\l. ),\l)t., \r}\u,. (tlr 11.\k( \ t. ('\t,,1 l)í) t,,iBt{t(.\\'l t,t li, t{t.l(;tst'lto
(llI 

^-0_ttr,|('u. \(l1.\ ,\\\'t§ \. t,|,tVt.t t,ts1..\t ,\( 1)\t)l{ l()t.'1lr(} l,:\l l,:\ll},\1..\-
(;t.t1l t,tl.slsl:\t't: ut: t,t..irttt t] ( o\tt.\r)o 2r,{lt,ut.. 1t,\t{( \ l)t. ul Itt{l \
(:1,\: l),\ ll,lí\. (;lll,\\lX) SOI.. (;lR\\lX| §()1.{)l l(,rl,ll''l(}. ll\('l.tlsl\'{) rÍll/
t':t'1,, slIl ltl,:1..

5í7.1; - l.tj\11,.\ \'llllt(), llt,í) Ll(-]l'llx). l ()lt l\( {rl.{)lll,l/.t:1. l,ll:\s{'(}
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Mturícírti«r <lc

C'alratreina - l'll

rsBrDé§-§sy§!!Àosrn'.coMrnsy-Au^§ loR LÂu»o [x[uI}tpo rqB.LÀüoL
§TÔ&Ig}§-ux»i-gruÀur *ticosütictoÂ í.i-\J)ÁsJ]IÀoJl,,.ilN§IÁ,rsyl§.Â,
nxct.!§llí) [ryr,:P] 3l|,(§

'l'cndo cnr visu qnc sli! â prcsütlc düÍâ ôs produtos nâô forânl (:nl$8llc§, consirjoruudo

que â S{§rslaÍiâ Mrrnicip.tl dr: ÀrLninistruçiro dc Caprncuta/l'R sc cttcontm tlesa{rastccida des-

l*s pmduh§, tiea Vossa Senhorfu notilicodâ pâÍ{r qn§, no prazo imprelerivsl dc 5 (§inco) diüs,

pÍomovo o lbmccimenio dos oit0dos prü&üos, sob ltna dc in*touraçfio tlc ptoc*sso adminis-

trstivo, süicilô ír NOflÍ,lC^DÀ irr penolielrdcs e mulln cônsl&nt:§ do l::dilsl c Alil dc l{egislro

tle Preços.

E-mail encaminhado:

16;11nóÊrl08r{0

Cap:rncmrr, Cidarle tla l{odnviir licolCrgicfl - Iislrndt flútrqus Carninho tlo

Colontl, aos l7 din,s tlo môs do ouluhro tle 2{.}?J.

Às!ürti4 ílvôrconflülltr l3cêblüârto
ile ilt Âdm - ptí cêpôn*.nr-m <notôsaím0{apnn§mà.pr'g0v.br>

Êô , <comerclâlomsdelô1i{*t.tgm.lv>

oarâ 3rl10]?02? 09:§5

. §otllicâção,pdÍ {-7§0 Kâ)

Bom di!, &,d0 b.m?

Fonm Êollcltados divsrsàs vê?cs a €ntreg6 do5 produtos da t*!uí91çôo no 5977, àtÍâYé§ de a-mâll, llgr{õe§ 0

whütsÁ§gr porãm or mesmos não foraltlertrcsu§, §ntto gaguç artxo a notiílcgdo pôr, ! êmrrs$â r§rllzÚ e
§oluçro dôs pent enstss dô Érã?o dê 5 dlrl.

NotiÍicação de recebitnento pela empresa:

l.iTl irl (l() ( 0ntflr1l)

A"""ld, G"*rn"d, P",1ro Viriato Parigot de Souza, 1O80 - Centro - 85760-000

Fone:(46)3552- 1 321
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Udal íovor conÍlrmaÍ r*{§bimsnlo

Àssunior Lidar favor conffrmar rscebímento
Del'iEduardo Modelon <comerçial@modêlolicit.com,bÊ

Datat 3L/7012022 L5t33
Pâra: "'lrll Adm - FM Capanêma-pR'n <notâsadm@capanema,Fr,govbr>

§ua menragem

pârâ: comÊrclôlOmodelolhll.com,hr
A§tunto: favor confi rmar íscelrlmefl to
Envlada: 3{10/2022 09:55

fol lida em 3V1O/2ü22 15:32,

It{.|(rrl ir)Íl lr\: r1}(l*lr)lir 1l.ror,;-lr'; i.li(I i,so,i. {)1,i. lor)k li),(l
I r,:,,| Íi,, il) i(,1r
1r;.i1 1'r,11 :'rs..rij, ll,:
l):i.t,1ri::,it ior: Ilr,rrtu;r.l nrl.i.1)i1/ii{)il ',i'ol illtl.olrl.rtia;\lly; (l i5l)liry1'(j

Nova notificação;

Â§suôto Rydr ítY6r conÍlfmtr r§crtlntlnto
Oe Nf r\dm - pM Cspa,iema-'n <no1a§ôdmocârôneÍnü,9r,§ov.brt
paô Eduârdoüod§10(com§rclâl$mod§lolklt.c{m,bÊ

ü§tâ 0?xr12022 Ô9:30

. dtni0ção,Fdf (-?50 KB)

Bom diâ.

§ndõ caiàmos àgusrdã§do r Ên$ê§nl

------- l,lefi§âgsm odgtnâl -..'.-"
Ârtunto:fãvsr conllrmâr r€têblmento

ort i3ll10/20?2 09:§§
It§lNr Adm - PM copânêmâ'l§ <notâ§ôdmocal»Íte§r'pr'g§v'br>

Prürcome$lâlOnodêlôllclt'rom. br

Bom dlà, tl,do bem?

ro§m §o$dtãdo§ divosâ3 vêzês I enfto§à dos produtô§ da rÊqulglção no 5177, atfavés dô s'mnil. ligt§ôç§ e

rôiüüp, iórj,i 
-ú 

iú,nos nâo ioí.Ín"entrequc, errtão rtguô oncxo r notlrlcàção plrs ! eflprc80 rêallzàr ô

§sluçâo dã3 pêndânclâ§ do pÊ:o d§ § dí!ü.

Conversas pelo WatsaPP

& §§*t!

Ar",id, G**"dor P"dro Viriato Parigot de Souza, 1O8O - Centro - 85760-000

Foner(46)3552-1321
CAPANEMA - PR
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A Comissáo deverá analisar e aplicar sanções previstas no edital e contrato que são:
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

24. DAS INFRA E OAS ES ADMINISTRATIVAS
Comete infraÇão , o licitante que, no decorrer da licitaçãol

a) Nâo assinar a ata de registro de preços, ou não assinar o termo de contrato,
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentação íalsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Apresentar a proposta de preços e não apresentar a proposta definitiva de

preÇos;

e) Apresentar a proposta clefinitiva de preços e não apresentar a

documentação de habilitaÇão;

0 Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
g) Compodar-se de modo inidôneo;
hl Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaração fa lsa;
jl Ensejar o retardamento da execução do certame,

24.2. O liaitante qlle cometer qualquer das infraÇões discriminadas no subitem anterior

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanqÕes:

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre

o valor estimado da licitaçã0, previsto no item '1 deste Edital, de acordo com

a gravidacle e as consequências da conduta do licitante;

b) lmpedimento de licitar e de contratar com o MunicÍpio de Capanema e

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo

com a gravidade e as consequências da conduta do licitante, sem prejuízo

das multas previstas em edital e
legais.

no contrato e das demais cominações

24.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam
de reserva, em pregão para registro de preços que,

aos integrantes do cadastro
convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente.
24.4. Considêra-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condiçôes de participaÇão, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitanies, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances

24.5,As sanÇôes administrativas serão previstas no Termo de Reíerência, na Ata de Registro

a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

24.6.2.Aplicam-se as disposições da Lei n" 8.666/1993 e na Lei no 10.520/2002, com as

seguintes adaptaÇôes:

Avefida Governador Peclro Vlriato Parigot de Souza 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321
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l) a multa, quando houver ptazo para o fornecimento do

prod uto/prestação dos serviços em horas, será de 2% (dois por

cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestaçã0, por

hora de atraso na entrega/prestação;
rrl â mLtlta, quando houver prazo para o fornecimento do

produto/prestação dos serviços em dias, será de 5% (cinco por

cento) do valor previsto na requisiÇão de fornecimento/prestação, por

dia de atraso na entrega/prestaÇão;
fi a multa, quando houver um cronograma para o Íornecimento do

objeto/prestação dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do

valor previsto na requisiçáo de fornecimento/prestação, pelo

descumprimento do cronograma' sem prejuÍzo da aplicaçâo da multa

prevista na alínea "b" acima;

ri) multa de 'l% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor

previsto na requisição de fornecimento/prestação, por infração a

qualquer cláusttla ou condição deste Edital, da Ata de Registro de

Preços, do Termo do Contrato ou de Termo de Referência, não

especificada nas alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na

reincidência;
r) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da

licitação previsto no item 1 deste Edital, no caso de

extingão/cancelamento da contrataçáo por ato unilateral da

Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a

possibilidade de cumulaçáo com as demais sançôes cabíveis;

il multa de até 20oÂ (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação

previsto no item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total

do fornecimento/PrestaÇáo.
24.6.3.A sançáo de suspensão temporária de participação em licitação e impedinlento

de contratar com a Administração Éública será aplicâda por prazo não superior a 02 (dois)

anos.
24.6.4.A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração pública enquantó perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

.ã1á pro.ouiO. a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que.será

concedida sempre que o coniratado ressarcir a AdministraÇão pelos prejuízos resultantes e

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

24.7.As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhês

são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8666/1993, e

subsidiariamente na Lei no 9,78411999.

24.8,Na aplicaÇão das sançôes seráo considerados:

a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) as pectlliaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e)aimp|antaçãoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade,coníorme
normas e orientações dos órgãos de controle

AvenLda Governaclor Pedro Virlato Paíigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fonei(46)3552-1321
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24.9.A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos

eventualmente devidos pela Administraçáo.
24.1O.As multas serão recolhidas em favordo MunicÍpio, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente, ou,

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do MunicÍpio e cobradas judicialmente.

24.11.As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública poderão

também ser aplicadas às empresas ou aos proÍissionais que:

a) Tenham sofrido condenaçáo definitiva por praticarem, por meios dolosos,

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado âtos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou

pelo descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no

desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.
24.12.A sançáo de declaraÇão cle inidoneidade para licitar oLr contratar com a Administração

Pública é de competência exclusiva do(a) Preíeito(a) Municipal.
24.13.As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a)

24.14.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas

disponibilizados pelos órgáos de controle.

24.15.As sançôes aqui previstas são indepelldentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejtlízo de outras medidas cabíveis

Disposições finais.
O preseÁte processo administrativo irá tramitar fora clos autos do procesgo licitatório, sendo

que todos os documentos estarão disponíveis para consulta em qLtalquer interessado.

Oportuno esclarecer que em Êzáo de tláo haver legislaçâo municipal sobre _processo
administrativo, aplicar-se-ão, su bsid iariamente, as disposiÇôes da Lei Federal no 9.784199.

No entanto, esclarecer desde já o procedimento adotado, segue a sequência dOs atos a Serem

praticados:
1) Despacho e Abertura do Processo Administrativo;
2) lntimação da empresa interessada para apresentar defesa prévia no prazÔ de

10 (dez) dias úteis.' 3i Apresentada ou não a defesa no prazo estipulado, a comissão terá o prazo de

05 (cinco) dias riteis para emitir o parecer.
4) A Comissão poderá solicitar informações para outros Órgãos caso necessário,

que lerão o prazo de 5 dias úteis para responder;
5) Após finalizada a instruçáo e colhidas as provas necessárias, a comissão

elaborará decisào fundamenta, apticando ou náo as penalidades cabíveis e recomendar o

não o chefe do executivo a aplicação de inidoneidade a empresa (prazo de cinco dias úteis)

6) Elaboração de deciáã0, será cleterminada a intimaçáo da empresa inteÍessada,

para que querendo, se manifestar no prazo de 1o(dez) dias úteis;' il Após a manifestação da empresa, o presidente da comissáo de LicitaÇão

emitirá decisão final.

Avenida Governador Pedro Viriato Pârigot de Souza, 1080 - Centro - 85760'000
Fonei(46)3552-1321
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Por todo exposto , determina-se a intimaçáo da empresa interessada, por meio de seu

representante legal, ou procurador devidamente identificâdo, para, querendo apresentar
defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da lntimaçáo.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono,

ao(s) 23 dia(s) do mês de novembro de 2022

auerio" Gorernoaot pedro ViÍiato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Foner(46)3552-1321
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